
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete da Deputada Socorro Neri PP/AC

REQUERIMENTO DE INDICAÇÃO Nº          , DE 2026
(Da Sra. SOCORRO NERI)

Requer  o  envio  de  indicação  ao  Ministério  da
Educação  para  viabilizar  a  implantação  do  Hospital
Universitário  da  Universidade  Federal  do  Acre  –  HU-
UFAC, no Estado do Acre.

Senhor Presidente,

Nos termos do art. 113, inciso I e § 1º, do Regimento Interno da Câmara dos

Deputados,  requeiro seja encaminhada ao Poder Executivo a indicação anexa,  sugerindo ao

Ministério  da  Educação  a  adoção  de  medidas  para  viabilizar  a  implantação  do  Hospital

Universitário da Universidade Federal do Acre – HU-UFAC, no Estado do Acre.

Sala das Sessões, em ___ de __________ de 2026.

Deputada Federal SOCORRO NERI
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INDICAÇÃO Nº          , DE 2026
(Da Sra. SOCORRO NERI)

Sugere  ao  Ministério  da  Educação  a  adoção  de
medidas  para  viabilizar  a  implantação  do  Hospital
Universitário  da  Universidade  Federal  do  Acre  –  HU-
UFAC, no Estado do Acre.

Senhor Ministro da Educação,

A  presente  Indicação  tem  por  objetivo  sugerir  ao  Ministério  da  Educação  a

adoção de providências para viabilizar a implantação do Hospital Universitário da Universidade

Federal  do Acre – HU-UFAC,  demanda histórica da comunidade acadêmica e  da população

acreana, com reconhecida relevância para o ensino, a pesquisa, a extensão e a assistência à

saúde no Estado. 

Em 2023, a própria UFAC divulgou reunião de sua gestão com representantes da

Empresa  Brasileira  de  Serviços  Hospitalares  -  Ebserh para  tratar  da  construção do hospital

universitário,  registrando que o  projeto  então previa  320 leitos  e oito  UTIs,  com estrutura

voltada a atendimento ambulatorial e de internação, apoio diagnóstico e terapêutico, formação

de  recursos  humanos,  pesquisa  e  apoio  logístico.  A  universidade  também destacou  que  o

hospital ampliaria vagas de residência médica e a formação prática dos estudantes da área da

saúde. 

Também foi noticiado, em 2024, que, após tratativas técnicas da Ebserh com a

UFAC, passou-se a considerar a possibilidade de, em vez de construir uma nova unidade no

campus universitário,  transformar  a  Fundação Hospitalar  do Acre –  Fundhacre  em Hospital

Universitário  da  UFAC,  sob  gestão  federal,  com  investimento  do  PAC  em  equipamentos  e

readequação física, além de integração à rede da Ebserh. Segundo a notícia, a Ebserh informou

que faria  diagnóstico técnico das  necessidades hospitalares  do Estado,  em conjunto com a

UFAC e o Governo do Acre, para definir a melhor estratégia de implantação. 
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Mais recentemente, em agenda realizada em Rio Branco em 25 de fevereiro de

2026, o Ministro da Educação afirmou que a implantação do hospital universitário no Acre é a

principal prioridade do Ministério da Educação no Estado, assinalando que o Acre é o único

estado brasileiro sem unidade do tipo vinculada à rede federal. Na mesma ocasião, informou

que já há R$ 50 milhões previstos no Novo PAC para viabilizar a estrutura da unidade e que a

proposta inicial envolve a doação de um hospital estadual para que o Governo Federal realize

as  reformas  e  adequações  necessárias  à  sua  transformação  em  hospital  universitário.  O

Ministro declarou ainda que, caso a negociação não avance, o MEC poderá buscar alternativa,

inclusive a construção de uma nova unidade. 

Esse quadro revela que o principal desafio atual não parece ser mais a ausência

de  interesse  institucional  da  União,  mas  sim  a  necessidade  de  destravar  o  modelo  de

implantação,  com  definição  do  arranjo  patrimonial,  jurídico,  assistencial  e  financeiro  mais

adequado,  especialmente  no  que  se  refere  à  eventual  transferência  de  unidade  hospitalar

existente e à sustentabilidade do futuro hospital universitário. 

A implantação do HU-UFAC terá impacto direto na formação de profissionais de

saúde, na ampliação de residências médicas e multiprofissionais, na qualificação da assistência

especializada e no fortalecimento da pesquisa e da inovação em saúde no Acre. Trata-se de

iniciativa estruturante para a Universidade Federal do Acre e para o Sistema Único de Saúde no

Estado. 

Diante disso, sugere-se a adoção das seguintes providências:

I  –  promover  a  conclusão  dos  estudos  técnicos,  assistenciais,  patrimoniais,

operacionais  e  financeiros  necessários  à  definição  do  modelo  de  implantação  do  Hospital

Universitário da Universidade Federal do Acre – HU-UFAC;

II – intensificar a articulação institucional com o Governo do Estado do Acre para

definição da unidade hospitalar a ser eventualmente transferida, cedida ou doada à União, à

UFAC ou à Ebserh, conforme o arranjo jurídico-administrativo cabível, com vistas à implantação

do hospital universitário;

____________________________________________________________________________________
Câmara dos Deputados | Anexo IV – Gabinete 342 | CEP 70160-900 – Brasília/DF

Tels (61) 3215-5342/3342 | dep.socorroneri@camara.leg.br

*C
D2

67
07

62
10

70
0*

IN
C 

n.
58

6/
20

26
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

4/
04

/2
02

6 
15

:2
4:

37
.7

73
 - 

M
es

a

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Socorro Neri
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD267076210700



CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete da Deputada Socorro Neri PP/AC

III – avaliar, caso não se viabilize a transferência de unidade hospitalar existente,

alternativa  técnica  para  implantação  de  nova  estrutura  hospitalar  destinada  ao  Hospital

Universitário da UFAC;

IV  –  definir,  em  conjunto  com  a  Ebserh,  o  modelo  de  gestão,  custeio,

funcionamento  assistencial  e  integração  ensino-serviço  do  futuro  hospital  universitário,

assegurando sua sustentabilidade operacional e seu papel como campo de formação, pesquisa,

extensão e residência em saúde;

V – priorizar a implantação do Hospital Universitário da UFAC no planejamento

do Ministério da Educação, considerando a relevância da iniciativa para o fortalecimento do

ensino superior, da assistência à saúde e da presença da rede federal no Estado do Acre.

Sala das Sessões, em        de                     de 2026.

Deputada Federal SOCORRO NERI
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